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RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO 

RECORRENTE: Zooando Casa de Festas 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DO IPTU 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso Voluntário originado pelo indeferimento do pedido 

impurngação de lançamento de IPTU referente a imóvel situado Av Dr Acurcio 

Torres, 12, Piratininga, Niteroi. 

O imóvel em questão foi objeto de procedimento de revisão de ofício de 

lançamento para fins de correção de inconsistências cadastrais, que resultou na 

alteração do uso do imóvel, de residencial para serviços, e considerou que a 

alteração ocorreu pelo menos desde 2013. 

A alteração motivou a lavratura de Notificação de Lançamento cobrando IPTU e 

TCIL para os exercícios de 2014, 2015, 2016, 2017, 2018 e 2019. 

A impugnação ao lançamento do IPTU teve como fundamento as seguintes 

alegações: 

O procedimento de lançamento carece de legitimidade, pois foi requerido por um 

ex inquilino sem autorização dos proprietários. 

Durante a tramitação do procedimento de alteração da destinação do imóvel, 

servidores da Prefeitura constataram diferença da área que constava no carnê do 

IPTU (428 m²) para a área real (439 m²) e esse aumento de área resultou no 

aumento da alíquota passando de 1% para 1,2%. 

O Município de Niterói emitiu carnês de IPTU sem a atualização do valor venal, 

que foram regularmente adimplidos pelo contribuinte.  
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O valor atualizado do imóvel serviu de base para lançamentos referentes a anos 

anteriores, até o ano de 2014. 

As medidas do imóvel eram de conhecimento da Prefeitura desde a fiscalização 

ocorrida em 2014. 

A decisão de primeira instância deu provimento parcial ao pedido baseando-se 

em parecer que pontuou resumidamente: 

- que o lançamento ora impugnado foi oriundo da revisão de ofício do 

lançamento de IPTU em razão de inconsistências cadastrais apuradas no 

processo nº 030/0015914/2019.  

- que a alteração na destinação do imóvel constitui fato novo do qual a Secretaria 

de Fazenda não teve conhecimento, o que autoriza a revisão de oficio do 

lançamento. 

- que a utilização da alíquota de 1,2% deu-se em virtude da alteração do uso do 

imóvel, e não do aumento da área. 

- que o processo de transformação de uso do imóvel foi iniciado pela Sra. Rosi 

Cardoso de Azevedo, devidamente autorizada pela administradora do imóvel. 

- que a atualização do valor venal do imóvel para fins de cobrança do IPTU é 

procedimento previsto em lei, assim como a atualização monetária dos créditos 

tributários não pagos nas datas dos respectivos vencimentos 

- que em 07/10/2015 o processo de solicitação de transformação de uso do imóvel 

nº 080/001755/2014 foi encaminhado à Secretaria Municipal de Fazenda para 

atualização cadastral do imóvel, tendo sido alterada sua área edificada, de 428m 

² para 429 m². 
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Dessa forma, foi cancelada a cobrança de valores relativos aos exercícios de 2014 

e 2015 referentes a alteração do valor venal do imóvel, uma vez que esse fato já 

era de conhecimento da Secretaria Municipal de Fazenda.  

Em seu Recurso Voluntário tempestivamente apresentado em 06/10/2020, o 

contribuinte alega: 

Que em laudo de vistoria efetuada em setembro de 2016 um servidor da 

Prefeitura atestou que o imóvel estava sendo utilizado para fins residenciais e 

que, por esse motivo, também devem ser cancelados os lançamentos referentes 

aos exercícios de 2016, 2017, 2018 e 2019. 

É o relatório. 

Preliminarmente, observa-se que o Recurso Voluntário foi interposto dentro do 

prazo legal contado de sua ciência ocorrida em 06/10/2020 

A revisão de ofício do lançamento do IPTU para os imóveis do edifício ocorrida 

tem como fundamento o dever da administração pública de rever e corrigir seus 

atos para adequá-los aos dispositivos legais pertinentes. 

Como relatado em parecer do setor responsável, o lançamento do IPTU ignorava 

questões fáticas relevantes para a precisa aferição do valor de mercado do imóvel 

e sua revisão é autorizada pelo art. 149 do Código Tributário Nacional.  

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos 

seguintes casos: 

(...) 

VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do 

lançamento anterior; 

(...) 
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Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o 

direito da Fazenda Pública.  

Em consonância com o disposto no Art. 74 da Lei nº 3368 de 2018 ora transcrito, 

a decisão de primeira instância fundamentou-se em parecer técnico emitido por 

autoridade competente para conhecimento da matéria. 

Art. 74 A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais e conclusão, 

devendo referir-se, expressamente, ao auto de infração e notificação de lançamento objeto 

do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra a exigência. 

Parágrafo único. A decisão poderá ser fundamentada em parecer técnico constante dos 

autos, desde que nele constem os requisitos estabelecidos no caput. 

A existência do processo nº 080/001755/2014 solicitando a alteração da 

finalidade do imóvel movido pelo seu ocupante permite atestar a sua utilização 

com uso comercial, devendo ser considerada irrelevante eventual falta de 

autorização do proprietário nesse caso, pois a discussão envolve apenas a análise 

fática referente à destinação dada ao imóvel. 

Tal situação se confirma ao analisar as fotos juntadas aos autos, como a seguinte 

datada de 2011: 
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Se um locatário dá ao imóvel locado destinação diversa do que a acertada com o 

proprietário, ainda assim essa destinação representa a realidade fática do imóvel 

devendo ser considerada para fins de tributação.  Porém, conforme relatado pelo 

parecerista de primeira instância, esse não foi o caso, pois o recorrente contratou 

a administradora de imóveis titularizada por WALESCA LEAL (OAB nº 100.235) 

e THEODOROS NIKOLAOS VENETAS (CRECI/RJ nº 038274) outorgando-lhe 

amplos poderes de representação, como se percebe do seguinte excerto do 

contrato: 

PROCNIT
Processo: 030/0015914/2019
Fls: 155



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:   30/0015914/2019 

Data:          

Folhas:                         

Rubrica:    

 

 

A empresa administradora do imóvel, representando seu proprietário 

expressamente autorizou por meio da emissão de documento situado às fls. 25 

do processo nº 080/001755/2014 a transformação da destinação do imóvel junto 

aos órgãos competentes. 
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A manifestação existente nos autos do processo atribuindo do imóvel a 

característica de residencial não comprova a sua não utilização comercial, 

sobretudo considerando a natureza da atividade exercida, pois um imóvel com 

características residenciais serve perfeitamente ao propósito negocial 

comprovadamente nele exercido. 
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A referida manifestação apenas afirma existir no lote um imóvel residencial, nos 

seguintes termos: 

 

Deve-se ressaltar que o pedido de transformação de uso do imóvel que originou 

o processo nº 080/001755/2014 não tinha sido deferido, logo, a manifestação do 

servidor público refletia a característica do imóvel e sua representação no 

cadastro imobiliário. 

Ocorre que há farto material comprando a utilização do imóvel como casa de 

festas, e a atividade exercida por uma casa de festas cabe perfeitamente em um 

imóvel com características residenciais.   

Mas, caso o imóvel além de apresentar características residenciais, fosse 

efetivamente utilizado com finalidades residenciais, deve-se reconhecer que no 

mínimo ele acumulava as funções residenciais com as finalidades não 

residenciais amplamente comprovadas nos autos, recebendo por isso o seguinte 

tratamento pelo Código Tributário Municipal de Niteroi: 
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Art. 10. O Imposto será calculado mediante a aplicação, sobre o valor venal dos imóveis 

respectivos, das seguintes alíquotas: 

(...) 

§ 4º O imóvel com utilização mista, que, para efeitos fiscais, ainda não tenha ou não possa 

ter desdobrada a sua inscrição, será tributado como não residencial. 

Logo, ainda que ficasse comprovada a utilização residencial do imóvel, como há 

nos autos robusto acervo probatório confirmando a sua utilização como casa de 

festas a legislação determina a aplicação da alíquota referente aos imóveis não 

residenciais inexistindo, portanto, razão para prover os pedidos efetuados por 

meio do Recurso Voluntário interposto. 

Em relação ao Recurso de Ofício também não merece revisão a decisão de 

primeira instância, pois acertadamente reconheceu que a vistoria efetuada no 

imóvel levou ao conhecimento da Administração o aumento da área construída 

de 428 m² para 439 m² com o consequente lançamento complementar de IPTU 

para o ano de 2016. 

Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário 

e seu NÃO PROVIMENTO e o conhecimento do Recurso de Ofício e seu NÃO 

PROVIMENTO, para manter hígida a decisão de primeira instância. 

 

Niterói, 14 de maio de 2023  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 14/05/2023 11:02

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 14/05/2023 11:02
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EMENTA: IPTU – RECURSO DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO – 

LANÇAMENTO COMPLEMENTAR – EXERCÍCIOS DE 2014 

A 2019 – REVISÃO DE OFÍCIO - FATO NOVO – EXCLUSÃO 

DE LANÇAMNETO EXERCÍCIOS 2014,2015 -AUMENTO 

DE ÁREA – CONVERSÃO DE IMÓVEL  RESIDÊNCIAL  

PARA NÃO RESIDENCIAL – PROGRESSÃO DA ALIQUOTA  

DE 1%  PARA 1,2% DECISÃO -  RECURSO  DE OFÍCIO  E 

VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

 

PROCESSO:030/0015914/2019 

 

 Sr. Presidente e demais conselheiros... 

 

                                  

                               Trata-se de recurso de ofício e voluntário contra a decisão de 1ª 
instância que julgou parcialmente procedente em face de lançamento 
complementar do IPTU dos exercícios de 2014 a 2019 do imóvel de inscrição nº 
79682-1 situado na AVENIDA DR. ACURCIO TORRES, 12, PIRATININGA. 

 

                                Em sede de impugnação, o contribuinte alega que foi 
surpreendido com lançamento complementar do IPTU para competência dos 
anos de 2014 e 2019 , provenientes de um de procedimento ilegítimo, através do 
processo 080001755/2014, em que ex-inquilino do imóvel, sem autorização do 
proprietário, deu início a procedimento para modificação da destinação do 
imóvel de residencial para comercial; durante a tramitação do referido feito, 
técnicos da Prefeitura realizaram diligência no imóvel, verificando pequena 
divergência de área, de 428m2 para 439m2 ; Alega também que receberá 
informações dos fiscais que devido ao acréscimo de área resultaria uma 
progressão de alíquota do IPTU de 1% para1,2%. – E que durante os últimos 
cinco anos, a municipalidade deu prosseguimento ao procedimento sem notificar 
o proprietário para manifesta-se acerca das possíveis diferenças anotadas, sendo 
que foram emitidos carnês de IPTU sem que houvesse a modificação da alíquota; 
- E que a base de cálculo do lançamento de IPTU/TCIL é idêntica para os anos de 
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2014 a 2019, sendo que não se pode utilizar o valor venal atualizado no ano de 
2019 como base de cálculo para os anos anteriores; - Alega  que houve violação 
ao Princípio da Confiança, pois, desde o exercício de 2014, após a realização de 
fiscalização pelo Município, o ente público teria  ciência  acerca das medidas 
auferidas no imóvel, sendo que, desde o ano de 2017, o carnê vem sendo 
emitido de acordo com a metragem atualizada do bem; -durante três anos, o 
Município manteve a medida anteriormente auferida (428m2 ) e por cinco anos 
manteve a alíquota de 1%, levando à confiança de que tais dados eram corretos 
e praticados de acordo com a legislação vigente; - E que o contribuinte não 
poderá arcar com erro exclusivo do ente público quando da aplicação das 
alíquotas (1% ou 1,2%) para o cálculo do IPTU, adimplido de boa fé pelo 
contribuinte; E que é idoso (77 anos) e sempre arcou pontualmente com suas 
obrigações. Pugna, assim, pelo cancelamento da notificação de lançamento e, 
subsidiariamente, pelo cancelamento das diferenças constantes na notificação 
relativas aos anos de 2014 a 2016, com a cobrança da diferença de alíquota de 
1% para 1,2% a partir de 2017, com base no valor venal de cada ano. 

 

 

 

                                  A decisão a quo julgou a impugnação parcialmente 
procedente,  preliminarmente  atestou a tempestividade da impugnação, assim 
como o reconhecimento da impugnante como parte legitima para interpor a 
impugnação dos  lançamentos , Dito isto, ressaltou que o lançamento ora 
impugnado foi oriundo da revisão de ofício do lançamento de IPTU relativo ao 
imóvel de inscrição nº 79682-1, em razão da identificação de inconsistências 
cadastrais, conforme apurado no processo nº 030/0015914/2019, Sendo que o 
art. 145 inciso III do CTN , dispões acerca das hipóteses de alteração do 
lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo, sendo possível a 
alteração do lançamento em virtude de iniciativa de ofício da autoridade 
administrativa nos casos previstos no art. 149. Inciso VIII   e P.U do CTN. 
Fundamenta que o lançamento em questão trata de um fato novo apurado pela 
fiscalização, passível de revisão de oficio pela autoridade administrativa por se 
tratar de erro de fato. Esclareceu que a utilização da alíquota de 1,2% no cálculo 
do lançamento em questão, em substituição à alíquota de 1%, utilizada em 
lançamentos anteriores, não decorre da apuração de aumento da área total 
construída do imóvel e, sim, da alteração do uso do imóvel (de residencial para 
não residencial). Conforme elencado no inciso I, “alínea” f do art. 10, da lei nº 
2.597/08 (Código Tributário do Município-CTM), que trata das alíquotas de IPTU 
para unidades edificadas, consequentemente foi respeitado prazo decadencial 
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previsto no art. 173, inciso I, do CTN. Desse modo, não merece prosperar a 
alegação do impugnante de que teria havido violação ao Princípio da Confiança 
devido à aplicação da alíquota de 1,2% no cálculo do lançamento complementar 
em substituição à alíquota de 1%.   Por outro giro, entende que não merece 
prosperar a alegação de que o lançamento ora impugnado originou-se de 
procedimento ilegítimo, através do processo 080001755/2014, em que ex-
inquilino do imóvel, sem autorização do proprietário, deu início a procedimento 
para modificação da destinação do imóvel de residencial para comercial. No 
entanto o processo nº 080/001755/2014, consta “CONTRATO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEL”, em que o Sr. Vitor Carvalho Faria entrega o 
imóvel em questão a WALESCA LEAL (OAB nº 100.235) e THEODOROS NIKOLAOS 
VENETAS (CRECI/RJ nº 038274) para que seja administrado. Conforme o item 2 
do referido contrato, o proprietário do imóvel outorga amplos poderes à  
administradora, como o de efetuar ou renovar contrato de locação, representá-
lo no foro em geral e fora dele, em qualquer juízo, instância ou tribunal e nas 
repartições públicas, entre outros poderes. Observa-se que no cabeçalho do 
instrumento contratual consta o logo de “W&T Advocacia e Administração de 
Imóveis”, consta também documento intitulado “AUTORIZAÇÃO PARA 
TRANSFORMAÇÃO DE USO”, em que a empresa W&T Adm. de Imóveis-ME 
autoriza a sublocatária Sra. Rosi Cardoso de Azevedo a tramitar a transformação 
de uso junto aos órgãos competentes. Quanto a alegação da impugnante da 
impossibilidade de atualização do valor venal do ano 2019 como base de cálculo 
para os anos anteriores, rebate o fisco que é permitido atualização monetária  
dos créditos tributários não pagos nos vencimentos em consonância com o art. 
231, parágrafo único, da lei nº 2.597/08. Contudo, a base de cálculo do IPTU 
relativa aos exercícios de 2014 e 2015 não poderia ter sido a mesma utilizada 
para os exercícios de 2016 a 2019, pelos motivos processo nº 080/001755/2014, 
como o aumento da área construída, já eram de conhecimento da Administração 
à época do lançamento complementar anterior, a Administração não poderia ter 
cobrado, em novo lançamento, a diferença de imposto, referente aos exercícios 
de 2014 e 2015, decorrente de tais alterações (conforme o art. 145, inciso III, do 
CTN c/c o art. 149, inciso VIII, do CTN, o lançamento pode ser revisto de oficio 
quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do 
lançamento anterior. OPINANDO PELO DEFERIMENTO PARCIAL  DA 
IMPUNGNAÇÃO, com o cancelamento apenas dos valores cobrados a maior nos 
exercícios de 2014 e 2015. 

 

                                     Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário, 
através do qual renova os argumentos já apresentados em sede de impugnação 
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                                       A representação fazendária ao analisar o caso entendeu e 
opinou pelo conhecimento  e desprovimento dos recursos de ofício e voluntário. 

 

É o relatório 

                                     O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos 
requisitos de admissibilidade previstos nas normas. 

 

                                   A controvérsia dos autos consiste no lançamento complementar 

do IPTU dos exercícios de 2014 a 2019 do imóvel de inscrição nº 79682-1,juntamente 

com a progressão da alíquota de 1,0% para 1,2%, devido a transformação do destino 

imóvel de residencial para não residencial, em suas alegações o contribuinte, disserta 

que o lançamento ora impugnado originou-se de um procedimento ilegítimo, requerido 

por terceiros sem legitimidade, através do processo nrº. 080001755/2014, dando inicio 

ao procedimento de modificação do imóvel de inscrição nº79682-1 de residencial para 

não residencial.  No entanto como demonstrado no parecer da 1º instância  as  fls 08/10  

do processo nrº080001755/2014 consta  um contrato  de Administração de Imóvel em 

que o impugnante entrega o imóvel em questão  a Dra Walesca Leal e Theodoros 

Nikolas Venetas, outorgando amplos poderes à administradora para representa-lo no 

foro em geral e fora dele, em qualquer juízo, instância ou tribunal e nas repartições 

públicas. Corroborando com situação fática foram anexados nos autos fotos datada de 

2010  e 2011 do imóvel fls 5,6  sendo utilizado como não residencial, ratificando o 

pleito da transformação do uso do imovel através do processo nr. 080/001755/2014. 

                       Dessa maneira fica claro que a solicitação de transformação 

de uso requerida por meio do processo nrº 080/001755/2014 apresenta 

legitimidade, não devendo prosperar as alegações do contribuinte. 

   Entretanto no decorrer do referido feito na fl.39 consta um 

despacho datado de 26.09.2016 em que o responsável pela vistoria do imóvel relata um 

aumento na área construída de 428 m2 para 439m2, o que levou à atualização dos dados 

cadastrais do imóvel  na base da prefeitura, ocasionando lançamentos complementar de 

IPTU no exercício de 2016 . No entanto  cumpre destacar que a Autoridade Fazendária 

tomou conhecimento dos Fatos Novos no ato do despacho em 26.09.2016, porém não 
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realizou lançamento complementar retroativo aos exercícios de 2014 e 2015 limitando-

se ao exercício de 2016. 

            Impende salientar, contudo, que o erro de fato que autoriza a revisão de 
ofício é apenas aquele que não era conhecido ou não foi provado quando do 
lançamento anterior.  

         

                 Se o Fisco possuía documentos para averiguar o ocorrido e não o fez, 
a revisão de ofício restará vedada em decorrência do princípio de proibição de 
comportamento contraditório.  

                                Isso porque, no caso da Administração Pública, o 
conhecimento é equivalente a dever de conhecer.  Não tendo havido o lançamento 
sobre fatos de que a administração oficiosamente deveria ter conhecimento, opera-se 
em relação a estes a preclusão, tornando irrevisível por suposto “erro de fato” o 
lançamento de ofício já realizado. 

                                                Sendo assim não procede a cobrança dos lançamentos nos 
exercícios de 2014 e 2015 que decorrem sobre alteração do valor venal do imóvel , 
devendo ser cancelados os devidos lançamentos, amparado no art. 145, inciso III do 
CTN  c/c art. 149 inciso VIII do CTN. 

 

                                                 De outro giro, a impugnante salienta  de que a 
municipalidade não pode utilizar o valor venal atualizado no ano de 2019 como base 
de cálculo para os anos de 2016,2017e 2018,planilha fls 16  ou seja o mesmo valor 
venal de 853.283,11, bem como a utilização da alíquota no patamar de 1,2%.  Cumpre 
ressaltar que é permitida atualização monetária dos créditos tributários não pagos nas 
datas dos respectivos vencimentos, em consonância com o art. 231 P.U da lei. Nrº 
2.597/2008 incluído pela lei 2.678/09. 

. 

                                                 Diante ao exposto deve-se aplicado a alíquota de 1,2% 
conforme art. 10 inciso I “alínea f” da lei nº   2.597/08  tendo em vista que a 
utilização da referida alíquota decorre da alteração do uso do imóvel .  

Pelo o exposto voto pelo conhecimento e desprovimento do recurso de ofício e  recurso 
voluntário. 
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                                      . Niterói, 13 de Junho de 2023 

 

                              ERMANO TORRES SANTIGO 

                                     CONSELHEIRO 

 

 

                                                                                 

 

 

Anexado por: ERMANO TORRES SANTIAGO     Matrícula: 720396397 Data: 22/06/2023 14:53

Assinado por: ERMANO TORRES SANTIAGO - 720396397
Data: 22/06/2023 14:53
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  Nº do documento:  00194/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  30/06/2023 21:30:29

  Código de
Autenticação:  326177D295F31782-8

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/015.914/2019 "Zoando Casa de Festas Ltda"
CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.428ª SESSÃO                                    HORA: - 12:18h                                                      DATA:
21/06/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylot

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Felipe Carreira Marque
2. Rodrigo Fulgoni Branco
3. Luiz Alberto Soares Branco
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06,07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Ermano Torres Santiago
CC, em 21 de junho de 2023   
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  Nº do documento:  00195/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 3.160/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  30/06/2023 21:35:05

  Código de
Autenticação:  ED07768558AC0EDB-1
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.428º SESSÃO ORDINÁRIA                                         DATA: 21/06/2023
D E C I S Õ E S  P R O F E R I D A S
P r o c e s s o  n º  0 3 0 / 0 1 5 . 9 1 4 / 2 0 1 9
"ZOANDO CASA DE FESTA LTDA"

Recorrente: - Secretaria Municipal de Fazenda

Recorrido: - Zoando Casa de Festa Ltda

Relator: Luiz Alberto Soares

: - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento dos recursos deDECISÃO
ofício e voluntáro, mantendo a decisão de Primeira Instância, nos termos do voto do relator.

ACÓRDÃO Nº 3.160/2023: -    IPTU – RECURSO DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO
–  LANÇAMENTO COMPLEMENTAR – EXERCÍCIOS DE 2014  A 2019 – REVISÃO DE
OFÍCIO - FATO NOVO – EXCLUSÃO  DE LANÇAMNETO EXERCÍCIOS 2014,2015
-AUMENTO  DE ÁREA – CONVERSÃO DE IMÓVEL RESIDÊNCIAL
PARA NÃO RESIDENCIAL – PROGRESSÃO DA ALIQUOTA DE 1% PARA 1,2% DECISÃO -
RECURSO DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO.

CC em 21 de junho de 2023 

 

Documento assinado em 01/07/2023 17:14:33 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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  Nº do documento:  00147/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ASSIL PUBLICAR ACÓRDÃO 3.160/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  03/07/2023 21:45:33

  Código de
Autenticação:  8A440CE41BEB66E2-4
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo: 

ACÓRDÃO Nº 3.160/2023: -    IPTU – RECURSO DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO
–  LANÇAMENTO COMPLEMENTAR – EXERCÍCIOS DE 2014  A 2019 – REVISÃO DE
OFÍCIO - FATO NOVO – EXCLUSÃO  DE LANÇAMNETO EXERCÍCIOS 2014,2015
-AUMENTO  DE ÁREA – CONVERSÃO DE IMÓVEL RESIDÊNCIAL  PARA NÃO
RESIDENCIAL – PROGRESSÃO DA ALIQUOTA DE 1% PARA 1,2% DECISÃO - RECURSO
DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO.

 CC em 21 de junho de 2023

 

Documento assinado em 04/07/2023 13:54:07 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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